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Estância Turistica de Paraguaçu Paulista  

REQUERIMENTO N° 	/2021 50 

Requer informações sobre a 
previsão para liberação dos 
recursos das emendas impositivas 
do orçamento de 2021. 

Excelentíssimo Senhor  
JOSE  ROBERTO BAPTISTA  JUNIOR  
Presidente da Câmara Municipal 
Estância Turística Paraguaçu Paulista — SP. 

A Vereadora que este subscreve, nos Termos Regimentais 
vigentes,  REQUER ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio  Takashi  
Sasada, as seguintes informações sobre a previsão para liberação dos recursos das 
emendas impositivas do orçamento de 2021 — LOA 2021 — Projeto de Lei n° 
040/2021 — Lei Municipal n° 3.354, de 10/12/2020: 

1-) Quando estarão disponíveis os recursos correspondentes As referidas emendas 
impositivas apresentadas pelos Vereadores no ano de 2020? 

2-) Quais emendas já foram pagas? Apresentar valor e objeto. 

3-) Existe previsão de pagamento para tais emendas? Apresentar data, valor, objeto 
e autor da emenda. 

JUSTIFICATIVA 

Cumprimento o Excelentíssimo Sr. Antônio  Takashi  Sasada, 
Prefeito Municipal, os Diretores de Departamentos e demais assessores. 

As emendas impositivas são instrumentos que os vereadores 
utilizam para apresentar emendas a Lei Orçamentária Anual (LOA), em que recursos 
do município são destinados para algumas obras, projetos,  etc.  

No fim da legislatura anterior, ou seja, em 2020, vereadores 
apresentaram emendas impositivas para serem liberadas no presente exercício de 
2021. 

Assim, solicito ao ilustríssimo Prefeito Municipal que informe 
quando estarão disponíveis os recursos corr- • • dentes As referidas emendas 
impositivas. 

Palác • 	 gua Grande, 29 de abril de 2021. 

DELMI & DERAE JERONIMO 
de a 

PlenáriO"V reador Oscar Porfirio Neto" 
Rua Guerino Matheus, 205 — Fone/Fax 18) 3361-1047 — CEP 19703-060 — Paraguaçu Paulista (SP) 

CNPJ 51.500.619/0001-04 — Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br  



Prefeitura Municipal da Estância‘T'uristica de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo 

LEI N°. 3.354, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2020 
Autoria do Projeto: Sra. Prefeita 

_ 
Estima a reCeita e.  fixa a despesa do 
Município da Estância Túristica de 
.Paraguaçu Paulista para o exercício 
financeiro de 2021. 	- 

ALMIRA 'RIBAS .GARMS, Prefeita do Município da Estancia Turística de 
Paraguaçu Paulista, no uso de atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
APROVOU e ela PROMULGA a seguinte Lei: 

• CAPITULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
Art.  1° Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do Orgamento Anual 

do Município -da Estância Turística de Paraguaçu Paulista, para o exercício 
financeiro de 2021, em R$ 177.130.179,80 (Cento e setenta e sete milhões, cento e 
trinta mil, cehto e setenta e nove reais e oitenta centavos). 	• 

CAPITULO II'-  boo  ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

' Seção I - Da Estimativa da Receita . 	 '  

,  Art.  20  A Receita será realizada mediante a arrecadação de tributos, • 
renda, contribuições e outras receita S correntes e de 'Capital, nos termOs da 
legislagdo vigente, e das especificações constantes, no Anexo 2 da Lei Federal n°. 
4.320, 17 de  Margo  de 1964; com o seguinte desdobramento: - 	 • 

, 
TITULO • • NOMENCLATURA 

ADM.  DIRETA  
(R$) ._ 

ADM.  INDIRETA 1  
• (R$) 

. TOTAL (R$) 

- 	• . 
1100 •  Receitas Tributérias 28.364.000,00 0,00 28.364.000,00 

'1200 Receitas de Contribuicões -2.200.000,06 5.125.000,06 7.325.000,00 
r 1300 Receita  Patin-Ionia!  2.298.000,00 • 1.339.000,00 3.628.000,00 

1600 Receitas de Serviços • 1.535.000,00 _ 	0,00 _1.535.000,00 
1700 Transferèncias Correntes 132.864.754,00 . 	0,00 132.864.754,00 
1900 Outras Receitas Correntis• 	' 	. • 2.051.000,00 - 	630.000,00 2.581.000,00 

DEDUÇÕES DO.FUNDEB (-) -14.914.000,00 . 0,00 • -14.914.000;00 
7200 Contribuições Sociais  Antra  OFSS 8.185.000,00 8.185.000,00 
7900 Outras Receitas CorrentesHintra_OFSS . 7.561.426,80 ',7.561.425,80 

, ' 
177.130.179,80' Total das Receitas Correntes 	 • , 154.398.754,00 • 22.731.425,80 

,.. i. • 
2100 Operações de Credito • 01 00 '0,00'  0,00 
2200 Alienag§o de Bens' 	 • - 	0,00 0,00 0,06 
2400' Transferências de Capital ,- 	''0,00 0,00 0,06 

.. . 
Total das Receitas de Capital 0,00 - 0,00 . 	0,06 
TOTAL GERAL 	 . . 154.398.764,00 22.731.426,80 177.130.179,80 
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Prefeltuira Municipal da Estancia Turística de Paragua6a PaUlista 
• Estado de São  Pauli;  

Lei n° 3.364, de 10 de dezembro de 2026'  	Fls. 6 de 7 

Ill - abrir créditos 'adicionais suplementares, per anulação, -superavit • 
financeiro ou excesse de arrecadação, até; 'o limite de-  6%  (eels  por cento) do 
orçamento dag despesas, nos termos da legislação vigente. - 

§ 10 Não onerarão o limite previsto no incise  III  deste artigo, os créditos 
destinados a suprir. insuficiência nas dotações orçameritáries relativ.as  a pessoal, 
inativos e pensionistas, divide pública, débitos-  constantes e precatórios judiciais e 
despesas A Conte de recursos vinculados. 

; 
§ 2° A autorização, conforme. previsto., no inciso  ill  deste artigo, aplica-se. 

também ao Poder Legislativo, tlesde que os recursos para sua abertura sejam 
provenientes da anulação de  spas  próprias dotações. 	 .• 

CAPÍTULO  III  - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art.  6° Fica o Poder ExecUtivo autorizado a: 

I -  utilizer  os recursos vinculados à conta Reserve de Contingência, nas 
situações previstas no  art.  5°, inciso Ill, da Lei de Respontabilidede Fiscal;  art.  8°, de 
Portaria Interministerial n'..163, de 04 de maio de 2001; e  art.  '70  da Lei de Diretrizes 
Orçementárias 2021; . 	- 	. 

. 	-11- contratar e oferecer garantias 	empréstimos voltedos pare a 
Modernização  administrative  .e tributária bem come a execução de programas de .  
habitação e saneamento, respeitados os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

• de Resoluções  dõ  Senado Federal e disposições da legislação pertinente; 

.• 	Ill- incluir reserva especifica • pare atendimento de progremações 
decorrentes de emendas parlamentares individuais, nos termos da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias 2021 e da Lei Orgânica do Município. 	• •  

Art.  70  Este lei entra em vigor em 1° de janeiro de .2021. 

• "Estância :Turística de Per-ague-9y Paulista-SP, 10.de dezembro de 2020. 

• 
AL 	 GARMS 

• REGISTRADA neste Secretar em livro próprio, na data supra e' PUBLICADA 
Edital afixado em lugar público de.costume. 	• 
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